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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio


PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “INSTALAÇÃO RAMPAS E ESTEIRAS, FIXAS E MÓVEIS, DE MODO A GARANTIR A ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA A TODAS ÀS PRAIAS DO MUNICÍPIO, SEGUINDO AS NORMAS DA ABNT” - ANEXO II NO PROGRAMA 0140 DO PROJETO DE LEI 039/2022.


Art. 1º.  Acrescenta a ação “Instalação rampas e esteiras, fixas e móveis, de modo a garantir a acessibilidade das pessoas com deficiência a todas às praias do município, seguindo as normas da ABNT” no anexo II no programa Programa 0140 - Justiça, Cidadania e Acessibilidade, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	0140
	Instalação rampas e esteiras, fixas e móveis, de modo a garantir a acessibilidade das pessoas com deficiência a todas às praias do município, seguindo as normas da ABNT
	2023
	Mobiliário instalado
	%

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	100
	R$ 450.000



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.



Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

	A presente emenda tem por objetivo garantir o direito de ir e vir das pessoas com deficiência visual. Atualmente a praia é um local inacessível para muitas pessoas com deficiência. A Lei Brasileira de Inclusão (LBI) ratifica a acessibilidade como um direito de toda pessoal com deficiência e destaca a importância da ausência de barreiras para uma inclusão de fato. Com a instalação dos equipamentos supracitados estaremos rompendo parte das barreiras que impedem as pessoas com deficiência visual de transitarem livremente pela cidade, dando sentido a palavra inclusão. Vale destacar que, em âmbito estadual, a lei 8.492/19 já determina a exigência de existência de tais equipamentos
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